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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3529 

de 27 de dezembro de 2016

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2595, DE 15 DE OUTUBRO DE 2009
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, ALEXANDRE GALDINO, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte:

L E I:

Art. 1º - Renumera incisos do artigo 8º da Lei Municipal nº 2595, de 15 de outubro de 2009, da seguinte forma:
“Art. 8º - ...

I - ZCH - Zona Centro Histórico;

II - ZM1 - Zona Mista 1;

III - ZM2 - Zona Mista 2;

IV - ZM3 - Zona Mista 3;

V - ZM4 - Zona Mista 4.”
Art. 2º - Dá nova redação aos incisos VIII, IX e X do 12 da Lei Municipal nº 2595, de 15 de outubro de 2009, da seguinte forma:

“Art. 12 - 
VIII - DEPÓSITO I - Edificação destinada ao armazenamento de produtos que não ofereçam riscos à segurança ou à saúde da população. O alvará será concedido mediante análise dos órgãos competentes: bombeiros, FEPAM, Secretaria Municipal do Meio Ambiente, para análise da existência de risco à segurança e à saúde da população;

IX - DEPÓSITO II - Edificação destinada ao armazenamento de produtos que ofereçam riscos à segurança ou à saúde da população, como: resinas, defensivos agrícolas, produtos para dedetização, esterco de origem animal e demais substâncias inflamáveis ou tóxicas. O alvará será concedido mediante análise dos órgãos competentes: bombeiros, FEPAM, Secretaria Municipal do Meio Ambiente, para análise da existência de risco à segurança e à saúde da população;

X - DEPÓSITOS E POSTOS DE REVENDA DE GÁS - Classificados conforme a quantidade máxima de gás estocada, segundo normas do CNP e ABNT (análise dos órgãos competentes: bombeiros, FEPAM, Secretaria do Meio Ambiente, etc., para análise da existência de risco à segurança e à saúde da população);.”

Art. 3º - Dá nova redação à alínea d do inciso V do artigo 20 da Lei Municipal nº 2595, de 15 de outubro de 2009, da seguinte forma:

“Art. 20 - ...

V - ...

d) Os pés direitos internos de cada pavimento deverão obedecer aos padrões mínimos previstos pelo Código de Edificações.”

Art. 4º - Dá nova redação ao artigo 32 da Lei Municipal nº 2595, de 15 de outubro de 2009, da seguinte forma:

	PUBLICADA NO PERÍODO DE 27/12/2016 A 10/01/2017
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS


“Art. 32 - Pela infração das disposições da presente lei municipal, sem prejuízo de outras providências cabíveis, previstas no Código de Edificações, lei de fracionamentos e demais leis municipais pertinentes, serão aplicados ao infrator as seguintes multas, pagas em moeda corrente:”

Art. 5º - Suprime o artigo 35 da Lei Municipal nº 2595, de 15 de outubro de 2009.

Art. 6º - Altera tabela 01 - Índice Urbanístico, que faz parte integrante da Lei Municipal nº 2595, de 15 de outubro de 2009, da seguinte forma:

“Tabela 01- ÍNDICE URBANÍSTICO
	
	Índice de Aproveitamento
	A. Fr.
	Afast. Lateral e fundos
	Taxa de Ocupação
	Altura

N° pav
	Usos permitidos
	Padrões de estacionamento

N° de vagas

	
	R
	C/S
	I
	
	
	
	
	
	

	ZCH
	4
	4
	1
	4
	Subsolo= isento; a partir térreo=1,5m
	90%=subsolo e 80% a partir do 1° pavimento.
	02
	I,II,III,IV,XI,XII,XIII,

XXIV, XXV do art. 12 desta lei
	Res. 1vaga por casa ou apto.

Comercio.1vaga para cada 50m2 construído

	ZM1
	3
	3
	1
	4
	Subsolo= isento; a partir térreo=1,5m
	90%=subsolo e 80%a partir do 1° pavimento.
	04
	I,II,III,IV,XII,XIII,XXII,XXIV,XXV DO ART 12 Desta Lei
	Res. 1vaga por casa ou apto.

Comercio.1vaga para cada 100m2 construído

	ZM2
	3
	3
	1
	4
	Subsolo= isento; a partir térreo=1,5m
	90%=subsolo e 80%a partir do 1° pavimento.
	04
	I,II,III,IV,V,XI,XII,XIII,XV,XXII,XXIV,XXV,XXVI do art. 12 desta lei
	Res. 1vaga por casa ou apto.

Comercio.1vaga para cada 100m2 construído

	ZM3
	3
	3
	1
	4
	Subsolo= isento; a partir térreo=1,5m
	90%=subsolo e 80%a partir do 1° pavimento.
	04
	I,II,III,IV,V,VI,VII,VIII,IX,X,XI,XII,XIII,XIV
,XV,XVI,XVII,XVIII,

XIX,XX,XXI,XXII,

XXIII,XXIV,XXVI,

XXV,XXVI do art. 12 desta lei
	Res. 1vaga por casa ou apto.

Comercio.1vaga para cada 100m2 construído

	ZM4
	3
	3
	1
	4
	Subsolo= isento; a partir térreo=1,5m
	90%=subsolo e 80%a partir do 1° pavimento.
	06
	I,II,III,IV,V,VI,VIII,XI,XII,XIII,XV,XVI,XVIII,XIX,XXIIXXIV,XXV,
XXVI do art. 12 desta lei
	Res. 1vaga por casa ou apto.

Comercio.1vaga para cada 50m2 construído


LEGENDA:

I - ZCH - Zona Centro Histórico;  

II - ZM1 - Zona Mista 1;

III - ZM2 - Zona Mista 2;

IV - ZM3 - Zona Mista 3;

V - ZM4 - Zona Mista 4.”
Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,  27  de  dezembro  de  2016.         

ALEXANDRE GALDINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

         ALINE BORGES                                        
       Chefe de Gabinete                                                                            
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